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RELATÓRIO
1

Relata a pe~:l inici:ll do processo tlue enUD conduz;dos 2.900 Kg de fmngos
vivos acompanhados pelas llot:lS fiscais 0°2606 e 2608 emitidas por M:lgi
Avepecu:ll'ia Ltda. destinnda :\ :llltu:1da. Diz :lioda :1peçn:de Innçamento que a notn
fiscal n° estav:l; msumd:l e que o total das notas fiscai~ em de 4.400Kg e estav~
sendo entregue em MorTinhos. ! ., ,
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O julgador sing~dar decide pela procedência d~l ação fiSC.ll. A Proctll"adoria
Gemi do Est~,do Of)ÍI~~\r,eI~lp:u"ci:lIl)l"Ocedênci:1 tendo em ,'ist;l que a mel"cadoria é
f1'ibutnda pela alíqtàota de 70..ó, menor" (lue a flue lhe aplicou o ~lItuante.

O processo foi ,'baixado em diligêncin I)a'"a verific:u se as notas fiscais ao
consumidol' emitid;ls pela autuada fomm escl'itul':ldas I'egulm;mente e se o imposto
nela refel"ente foi .~etolhido. Constatou :1pei'íci.l que as notas fisc:lis ao consumidor
fOl'3m emitidas em' 1;4/5/94, escriturndas n:lquele período e o iml)Osto .'egul:lrmente.
recolhido. ' ! I~;

É o relatório
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M.J.B.D.
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A acusação fi'scal verS:l sob."e n circulação de 2.900 Kg de fmngos vivos e, nn
realidnde as notaS !fiscnis que :lcobert:l\':lI1l a operação decJ:lf:lvn ~l existênci:l de
4.900 Kg. ; r :

I

Alegn n reco •.'r~nte que as not:1S fiscais detectnd:ls pelo ngente do fisco eram nn
.'ealidnde as notns fiSC:1isde cOJllpm d:1 l11ercndorin. Ocorre nind:1 que, no momento
em que pOlovenhJi;n tenhn sido I)esadn, parte da c.lrgn já tinh~l sido entregue,
confonDe demon~tbllD :lS notns fiSC:lis ao consumidor emitidas pehl recorrente nn
dnta em qu~ ocorh~u n autmlção. : .

Podel'-sc-in diZer" que .'cferid:1S not~lS fiscais são in:ldeqit:ldns pnl'3 ncobertm" n
opemção, no ent*ltto, a .'eCOlTente fnz p.'ovn documentnl de que ."equereu no fisco,
alguns dias :lIlte~ do evento P9/4/94), a :wtoriznçãop:lfa n impressão de
documentos fisc:lis sél'ie "B", n sé.'ie adequnda p:lfn n openlção,' e somcnte em
27/5/94 (após n ~~t:1 £In nutm1ção) o fisco efetivnmcnte :HI~'orizon n impressão dos
blocos, I i I

A letnrgia d~ fisco ncstn hipótese contribuiu concretnmente pnra que a
recolTente aleg:lss~ impossibilidnde .'enl de emitir os documentos fiscais ndequados ..
Ademais, os docu!mentos fiscnis emitidos nté supemm as qunntidndes ndquil'idns
com ns notns fisea~s mencionadas pelo ngente do fisco no au,o de infração.

Por fim, é' relevnnte ress~lItar que as notns fiSC~lis::10 consumidor foram
escrittll'adns e! o iml)Osto debitndo, segundo Inudo 'pericinl, não havendo
absolutnmente c.l~'êncin de r"ecolhimento do crédito tributário.
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Tendo em ;"istn que o prólU'io fisco contl'ibuiu efetivamente pam que o
contribuinte nã;o!dispusesse dos documentos fiscais ndequados pnl':1 :lcobcrtnr n
opemção e que;o crédito tl'ibutário foi regularmente recolhido através desses
mesmos docume'ltos, emitidos IIn d;\ta dn :lUtunção, lIãq h.l como, sob penn de
mnculm' fi ve •.dndeim J'ustiça fiscnl, penaliza.' a •.eco •.•.ente senão com umn multa
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É o voto
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por descumprimento; de form:t1idades, a que se I'efel'c o al't~go 767, [X ,"c", do
Decreto n° 21.219/91.1

Isto posto, votol I)ara que se conheça do reclll'So voluntário intel'posto, dar-lhe
I '

p:lI'cinl pl'Ovimcnto 'I)am decidir pela 1):U'cinlpl'Ocedênch. £1:1êlção fiscal, :lplicnndo
à l'eCOITente a pet~aí pI'evistê1 no :lI'figo 767, IX, "c", do D:ecl'{~ton° 21.219/91,
fixando-a em 5 (cincd) UFECE.
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Multa: 5 (cinco) UFECE.
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M.J.B,D.
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DECISÃO: I I
Vistos, discutidbS e examinãdos os presentes :llItos, em que é recorrente To•.•.es

de Melo Alimentos Ltda. e recorrido o Estado do Ce:mÍ, I

I
, I ,

Resolvem os m~nlbr'os da 2ft Ciim:ua do Conselho de Recui'sos Tr'ibut:ír'ios, por
maior'ia de votos, c'onhecer do recurso volunttil'Ío interposto, dar-lhe I)ãr'cial

I
pr'ovimento I)am r'eformal' a decisão de pr'ocedência pr'oi:ltada pelo julgador
singular', e decidir' pJ.l:l par'cial pl'Ocedênci:l da ação fiscal, n~s ter'mos do voto do
r'elator' e em desacôrdo com par'eeer' da PGE. For'am \'ot08 vencidos os dos

I . ,
conselheir'os Alberto ;Cnt'doso Moi'eno l\1:lin e José Paiva de Freitas que votaram
pela Improcedência,da ação fiscal.
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I(2._ ..(~
rocurador do ;Estado

Fomos presen\~
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0'1mal':' do Conselho de Recur1sos Tr'ibutários, em
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José Paiva de Freitas

I .Sala das Sessões da 28
Fortaleza, aos ~ -11 ~ /99
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